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2019

CÓD. NAT. AÇÃO PROPOSTA PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
META FÍSICA VALOR EM R$

0018.01 A
Manutenção das ações de proteção social básica ao 
idoso

Unidade 
própria/entidade 

conveniada
Unidade 16 1.244.629,00

0018.02 A
Manutenção das ações de proteção social básica à 
criança e ao adolescente 

Unidade 
própria/entidade 

conveniada
Unidade 19 4.211.674,00

0018.03 A
Manutenção das ações de proteção social básica às 
famílias

Unidade 
própria/entidade 

conveniada
Unidade 20 10.524.935,00

15.981.238,00TOTAL DO PROGRAMA

SUBFUNÇÃO:  244 - Assistência Comunitária

SUBFUNÇÃO:  243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social

AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Programa: Cód. 0018 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

OBJETIVO PROGRAMÁTICO:

Prevenir situações de risco social por meio do desenvolvimento de políticas públicas visando o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

SUBFUNÇÃO:  241 - Assistência ao Idoso

LEGENDA: 1. Campo "NAT." - natureza: "A" = atividade; "P" = projeto; "OE" = operação especial


